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Inclui a "vacina contra a meningite

que protege contra o hemófilo" no Programa OficialE,

é 06) - -
e “O de Vacinação, chamado Programa Nacional de Imunizaçao
E 

past

OS]

E A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO

EE) DE SÃO PAULO decreta:

"Artigo 1o: A Vacina contra meningite

que protege contra o hemófilo, deve ser incluida no

Programa Nacional de Imunização, para o Estado de Sao Pau-

lo.

Artigo 2o: Esta lei entrara em vigor = —.

na data de sua publicação.

Artigo 3o: As despesas oriundas desta

lei correrão por conta da dotação orçamentária da Secreta.

ria da Saúde do Estado de São Paulo, suplementadas,

se necessario. !!

JUSTIFICATIVA

Não existe uma vacina eficaz contra a meningite meningocó-

cica - o tipo de meningite que aumenta no inverno.

As vacinas contra meningococos dos

tipos A e C oferecem proteção por um curto espaço de

tempo (três anos). Só são usadas em epidemias causadas

por esses agentes (o que não acontece no Brasil desde

1974).

A vacina imporNada de Cuba cont?

o meningococo tipo B (responsável p última epidemia
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em São Paulo) não teve bons resultados no país.

A única vacina eficaz contra a meningite

é a que protege contra o hemófilo - uma das bactérias

mais comuns nas meningites de crianças de um mês a

5 anos. O hemófilo não produz epidemias no inverno.

No Brasil, essa vacina não é utilizada

na rede pública. Nos Estados Unidos e na Europa, ela

ja faz parte do calendário de vacinação das crianças

e conseguiu reduzir drasticamente o número de casos

de meningite por hemófilo.

Esta vacina somente pode ser encontrada

em clínicas particulares, tendo um custo, em média

de R$ 40,00 (quarenta reais).

Assim, visando uma proteção maior

as nossas crianças, sendo que a maioria a população

nao dispõe de condições para pagar a vacina em clínicas

pq

particulares, e Oo presente projeto de

lei, soli ao.
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